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RESOLUÇÃO N0 5~ /2016
156a SESSÃO ORDINÁRIA DE 13.10.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/4746/2010
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201020455-5
AUTUANTE: AURILA CAJAZEIRA GOMES E OUTROS
RECORRENTE: ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAfvlENTO DE PRIfvlEIRA INSTÃNCIA
RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS EXTRAVIO DE
DOCUMENTO FISCAL. 1. O contribuinte
extraviou Notas Fiscais com selos fiscais
apostos. 2. Auto de infração julgado NULO em
razão de não ter sido oportunizado ao
contribuinte o recolhimento da multa com
redução de 50C}o,nos termos do artigo SS1-A do
RICMS, uma vez que houve comunicação ao
Fisco de furto das notas fiscais. Comunicação
ocorrida antes de iniciada a respectiva ação
fiscal. 3. Decisão amparada no artigo 83 da Lei
15.614/2014. 4. Recurso Ordinário conhecido e
provido. 5. Modificada, por unanimidade de
votos, a decisão de Procedência exarada em 1a
Instância e declarada a nulidade do feito fiscal
por motivo diverso do indicado no parecer da
Consultoria Tributária, e de acordo com a
manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inaugural do processo estampa como acusação: "Extravio de nota
fiscal ou formulário contínuo aferido por arbitramento. Analisamos a
documentação entregue ao Fisco e constatamos extravio de Doe. Fiscais
com selos apostos, infringindo o artigo 142 do decreto 2.+.569/97 do
ICMS ... ".

Página 11

L



Processa 11. 1/4746/2010
Auto de 1I1fmçc:7l.111. 20]020455-5

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

2a CÂMARA DE JULGAMENTO

Ressalte-se que em 14 de maio de 2010 a empresa informou, anexando
inclusive Boletim de Ocorrência, que foram furtadas de seu arquivo diversas
notas fiscais de entrada que estavam sob sua guarda.

Foi apontado como dispositivo legal infringido o artigo 142 do Decreto
24.569/97 e sugerida a Penalidade inserta no Art. 123, Inciso IV, alínea "kfl,
da Lei 12.670/96.

Crédito Tributário: MULTA R$ 946.335,57.

São partes integrantes dos autos: Ordem de Serviço, Termos de Intimação,
de Início e de Conclusão de Fiscalização.

O contribuinte apresentou impugnação ao feito fiscal e a Julgadora Singular,
observando o disposto no artigo 880 do RICMS, declarou a PROCEDÊNCIA
do Auto de Infração, conforme fls. 242 a 246 dos autos.

Após a manifestação da Instância ~'lonocrática, a autuada ingressou com
Recurso Ordinário, argumentando:

a) A existência de denúncia espontânea, uma vez que a autuada comunicou
ao fisco a ocorrência do furto das notas fiscais antes de iniciada a ação
fiscal, sanando totalmente a irregularidade;

b) Que o arbitramento realizado para construção da base de cálculo é
inteiramente desconforme com a legislação vigente, nos termos do artigo 31
do RICMS;

c) Roga, ainda, pela exclusão de culpabilidade;

d) Invalidade da multa aplicada, umél vez que trata-se obrigação acessória,
sem prejuízo para o Estado do Ceará;'

I

e) Ao final requer a reforma da decisão singular, para que seja declarada a
improcedência da presente ação fiscal;

i
A Consultoria Tributária emitiu parecer manifestando-se pela Nulidade
Processual por falha na determinação da Base de Cálculo, contráriO à
decisão de procedência proferida na; instância singular, o qual foi adotado
pelo Exmo. Representante da Procura!:loria Geral do Estado.
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Na 67a sessão Ordinária, realizada em 15 de julho de 2014, a Segunda
Câmara de Julgamento, por voto de' desempate da Presidência, afastou a
nulidade arguida pela Parte e acatada pela Assessoria Processual Tributária,
por falha na metodologia adotada para determinar a Base de Cálculo.

Novamente em pauta, na 120a sessão Ordinária, realizada em 13 de
outubro de 2014, a Segunda Câmara de Julgamento resolveu por
unanimidade de votos converter o curso do processo em realização de
diligência, com o propósito de obter informações acerca do processo de
exclusão de culpabilidade citado pela parte, nos termos do despacho
exarado às fls. 309 e 310 dos autos, retornando a julgamento nesta sessão.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo acerca de extravio dos Notas Fiscais contendo
Selos Fiscais. Após a decisão de procedência exarada em primeira instância,
a empresa autuada ingressou con1 Recurso Ordinário, preenchendo os
requisitos de admissibilidade, que ora reconheço e passo a analisar.

1.DAS PRELIMINARES

Desnecessário adentrar-se ao mérito, uma vez. que, por questão de ordem,
necessário se faz a análise de nulidade por vício formal na execução da au-
ditoria fiscal realizada.

;

Extrai-se da análise processual que a primeira ação adotada pelo fisco foi a
realização de um Procedimento Administrativo - PA, instaurado para a con-
ferencia de documentos fiscais, conforme relatado pelo Ilustre Agente autu-
ante ao perito, ver fls. 312 dos autos, procedimento este que não gera lan-
çamento de crédito tributário através de Auto de Infração.

Tal procedimento grafa em seu corpo o prazo de conclusão de 30 dias. Ten-
do o mesmo se iniciado em 22 de abril de 2010, seu prazo final para conclu-
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são dos trabalhos era 21 de maio, conforme cópia do mesmo às fls. 318.
Neste prazo, deveria ter havido a manifestação formal do Agent,~ do Fisco
acerca das irregularidades apontadas e iniciado-se a devida ação fiscal.

No entanto, a primeira Ordem de Serviço foi emitida em 23 de junho de
2010, deixando um lapso temporal, 21 de maio a 22 de junho, em que o
contribuinte não estava sob ação fiscal.

Porém, antes de aberta a ação fiscal,' a autuada adotou providencias de re-
gistrar o Furto de notas fiscais através de boletins de oCülTências, em segui-
da realizou publicação do fato em jornal de grande circulação datado de 12
de maio, comunicou à Secretaria da Fazenda, fls. 325 dos autos, a ocorrên-
cia de extravio das primeiras vias de notas fiscais contendo selos fiscais,
processo que, segundo a Perícia, ainda não tinha tido parecer conclusivo da
CATRI.

Estes fatos são corroborados pelo ilustre agente autuante, nas informações
complementares, fls. 04, inclusive ao afirmar que "A ação teve como base
os dados fornecidos pelo contribuinté, tais como relação das NF's Entra-
das do período da ação furtadas, livros fiscais de entradas, dados da
GIfvl (Guia Mensal de Recoll1irnento), GIDEC (Guia Informativa de Documen-
tos Fiscais emitidos/ Cancelados), dados em meio magnétoico pelo Labora-
tório Fiscal da Secretaria da Fazenda Ceará ... segundas vias das notas
fiscais fornecidas pela empresa." (GRIFO NOSSO).

Chamamos atenção para essa cronologia de fatos para firmarmos nosso en-
tendimento de que a empresa colaborou com a Sefaz na identificação das
notas fiscais furtadas, comunicando, 'inclusive, (l extravio das mesmas e for-
necendo sua listagem, além das segundas vias, que foram tomadas pelo
agente do fisco para determinar a extensão do ilícito fiscal apontado.

O Código Tributário Nacional, ern seL; artigo 138, Parágrafü Único, in verbis,
estabelece que não se considera espüntânea a denúncia apresentada após o
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início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização
por parte do Fisco, relacionadas com a infração.

Parágrafo únicoj Não se considera espontânea a
denúncia apresentada após o início de qualquer
procedimento administrativo ou medida de
fiscalização, rela~ionados com a infração.

Todavia, o Regulamento do ICMS, e~n seu artigo 881-A, abaixo transcrito,
determina que no caso de comunicação ao Fisco do extravio de selo fiscal ou
documento fiscal, é permitido, excepcionalmente, o recolhimento das multas
previstas no inciso IV do artigo 878, com redução de 50'~O,sem a Lavratura
de Auto de Infração. I

Art. 881-A. No caso de comunicação ao Fisco de extravio de
selo fiscal, documento fiscal e formulário contínuo ou de se-
gurança, permitir-se-á, excepcionalmente, por meio de DAE,
o recolhimento das multas previstas no inciso IV do art. 878,
com redução de 50% (cinqüenta por cento), sem a lavratura
de Auto de Infração.

Data Vênia, entendemos que na data da comunicação feita pelo contribuinte
ao Fisco acerca do extravio das notas fiscais que continham os selos fiscais,
o contribuinte não estava sob ação fiscal, e que até a data da autuação ain-
da não havia recebido manifestação da CATRI acerca da exclusão de culpa-
bilidade, portanto deveria ter sido praticada a e~~cepcionalidade prevista nos
dispositivo citado acima, permitindo ao contribuinte o direto de recolher a
multa com redução de 50Q;), e em caso de recusa ter sido lavrado o compe-
tente auto de infração. I

Desta feita, entendo pela Nulidade do feito Fiscal por vício formal, nos ter-
mos do artigo 83 da lei 15.614/14, abaixo transcrito, por prática de ato com
vedação legal, preterindo as garantias processuais legais.
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Art. 83. São absolutamente nulos os atos praticados
por autoridade incompetente ou impedida, ou com
preterição de quaisquer das garantias processuais
constitucionais, devendo a nulidade ser declarada
de ofício pela autoridade julgadora.

2.00 MÉRITO

Pelas razões expostas, deixamos de nos manifestar acerca do mérito.

3. VOTO

Pelos fatos e argumentos expostos, voto pelo conhecimento do Recurso
interposto, dando-lhe provimento, para modificar a decisão da instância
singular, julgando NULO o auto de infração epigrafado, por razões distintas
do parecer da Assessoria Proce~sual Tributária, e nos termos da
manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos ê e'~'aminados os presentes élutOS, em que são recorrentes
ITAUTEC SI A - GRUPO ITAUTEC e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Decisão: Conforme registt'os da 67Q Sessão Ordinária, realizada em 15 de julho de
2014, o presente processo foi objeto de, voto de descmpate relativo a preliminar de.
nulidade sugerida no Pareccr da Consultoria Tributária e arguida oraltnE:ntc cm sessão pelo
advogado da empresa recorrentE:, que resultou na scguinte. votação: u(.'s '::•..1/7sdháros
Fran.:is,:l.' It'cllington .ÁI i/a Percli'a, Lúcia de F.:ítJina Cak,u de Araúj •...,.. Aderballi7a
Fernandes 5.:ipiàó c Rafad L~•..mçak~s Zidat1 I .•..'taram pel...' afastament •.."I da nu!id,x/c
suscitada no P':Ire.:er da ~""'"lnsultoriaTributlÍriü, em I'ü=•..1.."Id..."Ilulvr da bas~ de .:.:íkuk"l
c\früíci..."I d•..7S s~"'9undasIiüs düs /1I.'tüs fJ~':üis, rtZprescntar •.."1 lük'r r~al dü ",'ptZrü';J'o.
lÍ7cxistIÍ7ci...'a nc.:c~"'Sidüde&., ürbitrümcnto prcI ist •..' /1(1 Pür.:ígrüfo Línic•.."I d•..' art. 31 do
RIL.-A15, c•...,,7formcmünifcstü.;J~, •."Ira! d•.., rcpr~st:.;ntüntc da Pro.:urüci...v'ia(.~cra!d•..' Estrad •..,.
Dr. Ubirütan Ferrcli'a de Andrade, quc c/n st:."':~"'S,J,."Im•...,difi.: •.'u •..' posló~"Inümt:.:nt•.., ant.:ri....,r
atrai tis ci..., quü! .:•..wú"lrdül u com {) p•..7rccó' da •.."c.'nsultoriü TributlÍriü. C's CtJnsdhcir •.."Is
Samud Arügàó 5dl a, Agathü L•..'uistZ 8Lv"gesIl1ace:d•..', Filipc.:PIÍ7h•.' da ':ostü Lt:.~itL1;."Ie Cí•....er •.."I
R•..-ycr Afü.:cdo i..~•..')f7çü!lcs Ii.1türampc/a nU(ldüd.:, /1L'Stcrm""'s do parc':c.;r dü C•..1f7sult•."Irla
Tributáf'la . .'/O Conselheir'o Valter Barbalho' Lima, que.atuou como Pr'csidente da Câmara na

67° Sessão or'dinár'ia, apresentou voto de' desempate relativo ao presente pt'ocesso, na
7811 Sessão Ordinária, realizada em 31' de julho de 2014, com a seguinte conclusão:
"Em fü~c de tvci...'L' C\p •.."Ist•."I,CI idt."':naad•.."Ique •.."1 mét •..'d...'dtZarbitr •..1m';l7ti.irdatil Gmcnt.: ÜO

!
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extl'aik' de &'cumcntl.'s fis4:ais, n&' 4:lo'mpl.".tadl:.~f"rma c\dusiii:1 o t:.-:mprt:.~7•.' da flo'rma
prl.'4:edlinentalcstatuida n•.' parâgraf,' úniú''do artigo 31 dlo' RIL-il15.pe."ç"iinia aC.'sd/~7/1•.'s
{.,..•.mselhcirl.'s que se manifc:staram pelo aCütümt.~ntlo'da nulidade. pü/Yl 4:li7~7ir-mea{l
entcndimentl.' que esta não merecc aú'/hida. alo' iislumbre que na;., subsistcm l.'S

fundamcnt •.'s fátiCl.'s nl.'l'matii•.'s sugcridl.'s 111.' parcct.-:r da ~•.1f7su/t•.'r/~7 Tributária.
sustcnta.i<.'s pelo rcprcsc:ntünte da rt;;Ú'r,.•..~ntc c acatad •.1 ploWmetüde dl.'s c•.v7sdht:.;ir•.'s
termos cm que i~'to, em desempate" pel •., afastamcnf!.' da nulidI.7dt;.;pr •.'lp•.'sta.
detcrlnti7an&'-sc o rct •.",n•.' &'s aut •.'s à ;:a L-Jmarade .,Tulgament•.,.. pürü 1.7pr(:."daç.J..'de
méritrJ StZ ••'utra nulidadc não ~icr a ser su'sdtada'~ Deliberações ocorridas nesta 170Q

Sessão Ordinária (28/10/2015): A 2a Câmal'a de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve por unanimidade de votos, dat' pt'ovimcnto ao l'ecUl'SOinterposto, para
reformar a decisao condenatória e~,arada em la Instância e, cm exame pt'c1iminar de
mérito, dcclal'ar a nulidade processual, considet'ando que o auto de infl'ação fora lavrado
em desacordo com o at't. 881, "a" do RICMS, nos termos do voto do Conselheit'o Relator e
de acordo com a manifestaçao oral, em sessão, do rcpt'csentante da Procw'adol'ia Get'al do
Estado. O Conselheil'o Francisco Wellington Ávila PCI'cira se manifestou nos seguintes
termos: "~~,t•., pc/a nulidade pl.'r ausb7da de lüirütura de term •.' de Intlina!,75l.1.
constdcrandL" l.' di~1'l.'sto nC.'ürt. 881-4, que permitiü a•.' ú1f7tribuinte de f{lrma
c.\'Ccpcil.wal,o rccolhlinent •.' das multas prcilstas n{l in.:is,1n~do art. s-rs ú'm redu",75•.'
de ~(J~~ sem a k7i ratul'ü &' auto de lÍ7früçq~'.uma lc= que h..'Uic comUni4:ü",75•.' d{l e \'trai '1~'
das nl.'tas fIscais pL'" pürte d(, crJntribUli7teantes dL' ti,ício da aç5l.' fiscül que L'r/~7Ii7L'UL'"
prcscntc lançament •.,.': Estcve pl'csente par'a sustentação oral, o rcprcscntantc legal da
recOI't'ente, D,'. Schubert de Farias Machado.
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Cien[ill4~~
L~tan F~rro::irado::Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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